[image: ][image: ][image: ][image: ]

[image: ][image: ][image: ][image: ]
PIADA OU OFENSA? AS INDENIZAÇÕES POR DANO MORAL E OS LIMITES DA LIBERDADE DO HUMOR PROFISSIONAL NA INTERNET
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Em 1985, surgiu, no Brasil, com o fim da Ditadura Militar, a necessidade de instituição de um Estado Democrático de Direito no qual se respeitasse as esferas de liberdade individual das pessoas, em contramão ao experimentado no país durante séculos de repressão. Nesse contexto, ganhou grande enfoque a liberdade de expressão como garantia fundamental e a vedação da censura prévia, os quais foram expressamente incluídos na nova Carta Magna - a Constituição Federal de 1988. Todavia, uma discussão que põe em xeque a proteção à liberdade de expressão é a questão dos limites do humor profissional, principalmente na internet, visto que 70% das indenizações por danos morais contra manifestações humorísticas veiculadas na internet são determinadas procedentes. Nesse contexto, surgiu a questão: como o dano moral pode ameaçar a liberdade do exercício do humor profissional na internet? O objetivo geral desta pesquisa foi analisar os impactos das ações de dano moral sobre a liberdade de expressão no humor digital. Para atingir esse objetivo, foram definidos os seguintes objetivos específicos: investigar o humor profissional como uma forma de manifestação da liberdade, avaliar o dano moral enquanto possível instrumento de censura e examinar os limites atuais do humor profissional conforme estabelecido por decisões judiciais. Como resultados, observou-se que: 1) o humor é uma categoria da liberdade de expressão reconhecida pela jurisprudência brasileira, mas que a afirmação de que a responsabilidade civil é uma forma de censura vai de contramão com o próprio significado de censura e com as disposições da Constituição brasileira; 2) os julgados de ações cíveis por dano moral oriundo do exercício da liberdade do humor são resolvidos a partir da ponderação, com emprego da análise dos parâmetros da veracidade da manifestação humorística, do alvo do humor (se é pessoa pública ou pessoa comum), do interesse público e da intenção do humorista (se há animus jocandi ou intenção de ofender); 3) o senso de moralidade do julgador influencia em muitos dos julgados. Por fim, concluiu-se que as indenizações por dano moral ameaçam a liberdade para se fazer humor de uma forma geral (não só na internet) porque a ausência de um entendimento jurisprudencial unificador faz com que cada julgador aplique os parâmetros de ponderação de acordo com próprio entendimento, inclusive, com influência da própria moralidade deste na resolução do mérito da questão, criando insegurança jurídica, o que não se restringe aos casos em que a manifestação humorística é veiculada na internet.
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